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EXMO. SR. PRESIDENTE                         

                                                                             

 

 

INDICAÇÃO Nº      / 

 

 

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Dr. ANTÔNIO CÁSSIO 

HABICE PRADO, Prefeito do Município de Porto Feliz, para que junto ao 

setor responsável, proceda a estudos a fim de realizar melhorias no 

Bairro Recanto Portela. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A medida se faz necessária, visto que o novo loteamento “CHÁCARA 

DE RECREIO RECANTO PORTELA”, moradores daquela localidade 

reivindicam providencias quanto à falta de iluminação, sinalização e 

asfaltamento na estrada principal, uma vez que a falta do mesmo, 

gera grande risco e insegurança aos moradores que ali residem. 

 

Sala das Reuniões, 02 de dezembro de 2022.  

 

 

 

         Dr. Luís Henrique de Oliveira Diniz                     

Vereador                                                        

 

 


